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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO N" 28. DE 03 DE MAIO DE 2022

DISPÖE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁruN ANUAL DO
MUNICÍPIO DE SILVEIRAS VIGENTE NO EXERCÍCIO DE
2022, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei lVfunicipalNo 1.175 de 161121202l,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 185.600,00 (cento e oitenta e cinco mil e seiscentos reais) destinados

a suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 41, 42 e 43 da Lei

4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

CATEGORIA
ECOl\$OMICA

FONTE
RECURS VALOR

02.06.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244,0007.2012 -
MANUTENÇÃO Oa
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 -
Material de Consumo

05 R$ 600,00

02.01.0r - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.1006 -
CONSTRUÇ,Ã.O DE ESF
NO CENTRO

4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações

02 R$ 95.000,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -
MANUTENÇÃO DA
ATENÇAO BASICA

3.1.90.1 1.00 -
Vencimentos e

Vantagens Fixas
Pessoal Civil

05 R$ 90.000,00

R$ 185.600,00
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Art. 2o Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes da

anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso

III, do parâgrafo lo, do art. 43,dalei Federal no 4.320 de l7 de março de 1964.

Art. 3o Os seguintes créditos Adicionais serão cobertos por superávit fìnanceiro

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; nos termos do inciso I, do parágrafo lo, do

art. 43, da Lei Federal n" 4.320 de l7 de março de 1964:

Art.4'Os seguintes créditos Adicionais serão cobertos por tenclência a excesso

de arrecadação; nos termos do inciso II, do parágrafo lo, do art. 43, da Lei Federal n'4.320 de 17

t

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

DESCRTÇÃO
FUNCIONAL DA

PROGRAMÁTTCA

CATEGORIA
ECONÔMICA

FONTE
RECURS

o
VALOR

02.06.01 - FUNDO
MUNICIPAI- DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244.0007.2012 -
MANUTENÇaO pn
SECRETARIA
MUNICIPAI- DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

05 - R$ 600,00

- R$ 600,00

FONTE
RNCU
RSO

VALOR
UNIDADE

ORÇAMENTÁRI
A

DESCRIÇÃO
FUNCIONAL DA

PROGRAMÁTTCN

CATEGORIA
ECONÔMICA

02.01.0r - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -
MANUTENÇÃO On
ArENÇ.Ã,O sÁSrCa

3. I .90.1 I .00 -
Vencimentos e

Vantagens Fixas
Pessoal Civil

05 R$ 90.000,00

R$ 90.000,00

de rnarço de 1964:
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Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 03 de maio

Gu da Silva
ipal

Publicado no sítio eletrônico da Registrado em Livro próprio. f)ata supra.

Gomes

de Gabinete

UNTDADT
ORçAMENTÁR.I

ÐnscRrçAo
FUNCIONAL DA

FROGRAMÁTTCA
V,{LOR

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.1006 -
CONSTRUÇÃO DE
ESF NO CENTRO

4.4.90.51.00 - Obras e

Instalações
02 R$ 95.000,00

R$ 95.000,00


